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TERMO DE RATIFICAÇÃOTERMO DE RATIFICAÇÃOTERMO DE RATIFICAÇÃOTERMO DE RATIFICAÇÃO    
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 056/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2.018 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do 
Aventureiro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do Artigo 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, 
RATIFICA o presente certame licitatório, cuja finalidade é para os 
serviços de técnicos especializados, objetivando o 
assessoramento, acompanhamento e consultoria junto à AGEVAP 
para viabilizar a disponibilização de recursos públicos ao Município 
de Santo Antônio do Aventureiro para elaboração do Plano 
Municipal de Gestão Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS), 
contemplando todas as fases burocráticas e desdobramentos do 
processo até o efetivo repasse, tendo em vista a proposta do 
Senhor CLAUDIO LUIZ DIAS AMARAL, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº M-3.476.895, expedia pela Secretaria de 
Segurança Pública de Minas Gerais e CPF sob o nº 542.317.956-49, 
residente e domiciliado no Município de Dona Euzébia, Estado de 
Minas Gerais, no valor mensal de R$ 7.600,00 (Sete mil e 
seiscentos reais). 

Santo Antônio do Aventureiro, 17 de julho de 2.018. 

 

 

PAULO ROBERTO PIRESPAULO ROBERTO PIRESPAULO ROBERTO PIRESPAULO ROBERTO PIRES    
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


